
De : Nidia de Matos Nunes
<nidia.matos@defensoria.ce.def.br>

Assunto : Re: Impugnação - Pregão n. 20230010 –
DPGE

Para : Guilherme Faraco
<juridicoinovacode@gmail.com>

Zimbra nidia.matos@defensoria.ce.def.br

Re: Impugnação - Pregão n. 20230010 – DPGE

sex, 01 de set de 2023 16:50

1 anexo

Prezado Impugnante,

cumpre destacar que a presente contratação atendeu a todos os princípios que
regem os procedimentos licitatórios, como a Supremacia do Interesse Público,
Economicidade, Legalidade, dentre outros. Sendo elaborada com o intuito de
atender a necessidade do Órgão, primando ainda pela máxima competição, e
almejando  o  menor  impacto  financeiro.  O  edital  de  Pregão  Eletrônico  n°
20230010  elenca  de  maneira  clara  o  objeto  a  ser  licitado  e  as  condições
necessárias  a  sua  regular  execução.  Esta  Defensoria  pretende  contratar  o
serviço  de  inventário  patrimonial,  e  não  a  contratação  de  serviço/solução
tecnológica.

Conforme justificativa presente no Anexo I – Termo de Referência do Edital de
Pregão  Eletrônico  nº  20230010,  a  presente  contratação  de  prestação  de
serviços faz-se necessária para atender as exigências dos artigos 94, 95, 96 e
106, §3, da Lei nº 4.320/64 quanto ao inventário analítico dos bens, e quanto a
depreciação, amortização, exaustão, reavaliação e redução ao valor recuperável
dos bens, da Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao SETOR PÚBLICO –
NBCASP, dos Decretos Estaduais nº 31.340/2013 e nº 27.786/2005 com suas
alterações, bem como para atender às recomendações da Controladoria-Geral
desta Defensoria Pública e às determinações do Tribunal de Contas do Estado
do Ceará – TCE. Portanto, a presente contratação foi elaborada com base na
necessidade atual e urgente desta Defensoria, especificando detalhadamente
de maneira suficiente a suprir quaisquer questionamentos quanto à execução
do  serviço,  bem como as  diretrizes  mínimas  para  execução  dos  serviços  e
elaboração das propostas de preços.

Resta claro que a presente impugnação não merece prosperar, tendo em vista
que a empresa na verdade quer imputar a esta contratação serviço do qual esta
Defensoria não possui a necessidade de adquirir. É límpida a discrepância entre
o  objeto  descrito  no  Edital  desta  Defensoria  e  aqueles  elencados  pela
Impugnante em sua peça. Portanto, tendo em vista que o Órgão tem ciência da
sua real necessidade, e elaborou a demanda de acordo com a mesma, devemos
prosseguir com a disputa nos moldes em que se encontra.

Portanto, decido pela total improcedência da presente impugnação.



Nídia de Matos Nunes
Pregoeira
Comissão Permanente de Licitações
DPGE-CE

De: "Guilherme Faraco" <juridicoinovacode@gmail.com>
Para: licitacao@defensoria.ce.def.br
Cc: "Juliana Coppi - Licitações" <gerencialicitacoesinovacode@gmail.com>,
"Governo Inovacode" <parceiroinovacode@gmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 30 de agosto de 2023 11:59:13
Assunto: Impugnação - Pregão n. 20230010 – DPGE

Prezado senhor(a) pregoeiro(a)/CPL,
Represento a empresa GUILHERME CARRAPATOSO GARCIA SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS (INOVACODE), interessada em participar do pregão
eletrônico n. 20230010 – DPGE, que tem como objeto a "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS E
INTANGÍVEIS, ACRESCIDOS DOS ASPECTOS RELACIONADOS COM
DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO, EXAUSTÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO
VALOR RECUPERÁVEL DOS RESPECTIVOS BENS, CONFORME DECRETOS
ESTADUAIS No 31.340/2013 E No 27.786/2005 COM SUAS ALTERAÇÕES E
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO –
NBCASP, A SER EXECUTADO NA SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA – DPGE, SEUS
NÚCLEOS, OU ONDE HOUVER BENS DESTA DPGE, NA CAPITAL E NO INTERIOR
DO ESTADO DO CEARÁ, PELO PRAZO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência deste Edital."

Em tempo, considerando análise do edital e tendo em vista o interesse da
empresa em apresentar proposta mais vantajosa para a administração pública
de acordo com os princípios que regem os processos administrativos e os
procedimentos de licitação, segue impugnação ao edital e demais documentos
que o instruem..

Ficamos à disposição para demais esclarecimentos e aguardamos
resposta urgente.

Atenciosamente,
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